
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO Nº: 388124412292023

ANDRE LUIZ OLIVEIRA VAZNOME:

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

ENDEREÇO: SQS 306 BLOCO K APT 106 S/N

JUNTO AO GDF

606.990.781-72

ASA SULCIDADE:

CPF:

FINALIDADE:

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 20 de março de 2024. *

Certidão emitida via internet em 21/12/2023 às 17:46:05 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.
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